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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUf 

Avenida São João, 1868, Centro - CEP: 64.815-000 

Santana do Piauí - PI 
CONSTIIUINDO COM ICIU41..DADI! 
UMA ~ANA Ma.HQft ........ TOOO. 

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETRÔNICO N • 009/~~6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 207 /2026 

Objeto da Licitação: .. CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FOMECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DO MUNlCfPIO DE SANTANA DO PJAuf - PI" . 

A Prefeitura Municipal de Sanl.ans do Piauí - PI, por in termédio de seu 

Pregoeiro e Equipe de Apoio , respeitados os princfplos geraJs de direito público e as 

disposições constantes na Lei Federal n " 14.133/202 1, procedem, em defesa do 

inter esse público, o CANCELAMENTO DO REFERENTE CERTAME n a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO supramencionado por decisão administrativa, para 

reo.dcquo..çdo do Termo de Referéncio... lnformrunos que será lanço.do novo.mente em dato. 

posterior , de acordo com 8 legis l3ção vigente. 

Não hâ prejuizo para o ente e nem para o crârio público. 

Não hã prejui.zo a interesses pessoa.is de terceiros. 

Não há e nem haverã p rejuízo para o interesse público. 

PUBLIQUE-SE. 

Santana do Piaui - PI, 13 de abril de 2026. 

JO NIELDON 
ROCHA 

Anl~oúformtd~1ttl 
po,r JONlfLDON f!OCHA 
ROORIGU[S:900:1:4194149 

RODRIGUES:900 0.00>:20M.04.1l 
24184349 

Joni• ldon Rocha Rodrigu•• 

Precoeiro 
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ED ITAL DE CHAMAMENTO PÚDUCO N11 002/2026 

1 
PREMlAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECU RSOS DA POLITICA NACIONAL 

ALDIR BLANC DE FOMENTO Á CULTURA· PNAB (LEI N11 14.399/2022) 

0111, agentes culturais do Mun icípio de Santana do Piauí -PII 
Esta m os multo felizes co m o seu Interesse e m participar deste chamamento público. 
Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados pelo Minis tério da 
Cultura, por melo da Polftlca Nacional Aldlr Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você 
vai encontrar as regras do edita l e como íazer para se inscrever. 
Doa leitura. 
Desejamos sucesso! 

1 . POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei n" 14.399/2022 Institui a Polftlca Nacional Aldlr Blanc de Fomento à Cu ltu ra (PN AO), 
baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munldplos com a 
sociedade civil no se tor da cu ltura, bem como no respeito à diversidade, à democratização e 
à universalização do acesso à cu ltura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de ílnanciamento à cultura mediante 
re pas,-es da Un trio aos Estados, Distri to Federal e Municípi o!> de forma continuada. 

As con dições par.1 a execu ç1'o da PNAB fo ram cri.idas por meio do e ngajamento da sociedade 
e o presente edita l destina-se a premiar agentes cu ltura is atuantes no cto Munlcfplo d e 
Santana do Piauí-PJ. 

Deste modo, A Prefeitura de Santana d o Piauí• P I, jun tame n te co m a Secretaria de Cultu ra, 
torna ptíbllco o presente edita l elaborado com base na I el ou 14 399/2022 (Lei PNAU), n a J..&i. 
nº J1203/2024 (Marco regula tório do fomento à culturo), no Pc:crcto n~ 11240/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto o2 11 453/2023 CQeçceto de fomento) e na Jostrucão Nocm·Jtjya 
MINC oº 10/2023 (IN PNAB de Ações Aflm1atlvas e Acesslbllldade). 

2 . INFORMAÇÕES GERAIS 
2.1. Objeto do Edital 

O objeto deste Edi ta l é a premiação d e agentes e grupos culturais com cacfostro atu.:iliz.ido 

no mapeamento cultural 2026. e que tenh.im presrodo relevant e contribuição ao 

desenvo lvimento artístico ou cuh ur.1I, no Mun icípio de Santana do Piauí • PI, obse1vadas as 

c..atcgurias descritas n o Anexo I deste Edita l. 

PREFEITO MUNICIPAL: Adonaldo Gonçalves de Sousa 
FONE, (89) 9 8104· 7655 

E-MAi L GABINETE: gablnete@san tanadoplaul.pl.gov.b r 
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Trata-se, purlantu, de reconhecimtmlu pi::la contribu ição realizar.la pclu agente culluni.l nas 

festividades tradicio nais d o mun idpio d e Santana d o 1>1auf-PI. 

O prêmio poss~1I n,.1turez..i Ju rldlca de doação se m c nc,.1rgo, ou seja, será reallz..ido por m elo 

de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento d e obrlg.1ções futuras, sem 

necessidade de a ssinatura de Instrumento jurldlco. sem prestação de contas. conforme 

autoriza a Lei n2 14.903/2024. 

2 .2. Qua ntidade d e .-.gentes culturai s a serem pre.ml.-,dos 

Sedio premiados 20 agentes culturais. 

Contudo, caso haja o rçu nu.mtu e interesse público, o edital poderá ser suplem entado, ou seja, 
caso h.iJ.i saldo de recursos da PNAO oriundo de outros edlt.ils ou rend imentos as v;,,g;,,s 
podem ser ampliadas. 

2 .3. Valor da premiação 

<.:ada agen te cu ltural selecio nado receberá a premiação conforme as categorias p r evistas no 

Anexo I deste Edita l. 

O volor recebid o pelas pessoas fis icas é isento de Imposto de Re nda, ou seja. o agente cultural 

pessoa física n.'.\o va i ter desconto de Imposto de renda sobre o valor recebido. 

O valo r do p rêmio concedido às pessoas juríd icas não terá H. retenção n a fon te do Im posto de 
Rend.:l, podendo h~ver a incidencl.i posterior do tributo, cujo recolhiment o ficará a cargo do 
agente cu ltural, caso este não desfrute de isenção expressa m e nt e outorgada por lei. 

O valor total deste edltol ê de RS 25.000.00 (vinte e cinco mil reais). 

A despesa correrá~ co nta da l'iegu inte Dot:açiilo Orça m e n tá ri a: Natureza de despesa ::1.3.90.31 

- Prem iações Culturais, artísticas, cien tificas, d esporti vas e Outros. 

2.4. Prazo de 1.nscrtção 

De 08 horas do dia 13/04/2026 até 17h h oros do dia 17/04/2026, CONFORME IN CISO IDO 
ART. 00 ART 9M DA Lf: I NII 14.903/2024. 

:z.s. Quem pode partlclpar 

Pode se insc rever no Edita l qualquer agente o u grupo cu ltu ral: Residen te no Município de 

Santana do Piauí -P I; que tenha contrlbuldo artisticamente nas manifestações cultura is 

t radicionais realizadas no município de Santan a do Piauí -PI, que tenham cadastro atualizado 
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1 
nu mapeame nto cultural 2026; e ~ue len ha cumpruva1.h11nente a tuaçào 111rlístka e cultun.l há pdu 

me nos d ois anos. 

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 

p romover manifestações cultu rais, co m o artistas, músicos, escritores. ci neastas, dançarinos, 

artesãos, cu rad o res, produtores cul tura is, gestores d e espaços cult u rais, e ntre o u t ros. 

O agente cultural pode ser: 

1- Pessoa física ou Microcmprccndedor Individual (MEi): 
li - Pessoa jurídica com íins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de srande 

porte, etc); 
111 · Pcssoo jurídica sem fins lucrativos ( Ex.: Associaçã o, Fundação, Coopern tíva, etc); 
IV- Coletivo/Gru po se m CN PJ representado por pessoa física. 

Na h ipótese de agentes culturc:1i s que atuem como grupo o u coletivo cu ltural sem constitu ição 

ju rídica (ou seja, sem CNPI), será indicada pessoa fl sica como responsável lega l para a assinat ura 

do Termo de Premia~ilo Cultural e a representação se rá formali;,.ada em declaração assim1da pelos 

demais Integrantes do gnipo ou coletivo, podendo ser utlllzado o modelo constante no Anexo IV 

deste Edital. 

:Z .6. Quem NÃO p o d,e partl cip .ir 

Não pode se inscrever neste Edital. agentes culturais que: 

1 - tenham se envolvido direta m e n te n a etapa de e la boração do edital, n a etapa de análise de 

candidaturas ou n a etapa de ju lga m ento de recursos; 

li - sejam cilnj uges, com panheiros ou parentes em li nha reta, colateral ou p<>r afinidade, até 
o terceiro grou. de servidor público do óa·gão responsável pelo edit..ll. nos 

Casos cm que o referido servidor tiver atuado na ctopa de elaboração do edital. na etapa de 
a ná lise de p ropostas o u na etapa de julgamento de recursos; e 

Ili - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores. P1•cfeitos), Secretários de Estado ou de 

Municípi o, membros do Poder Legislativo (E:x.: Depu tados, Senadores, Vereadores) e do Poder 

Judiciário Uu fzes. Desembargadores. Minis tros). bem como membros do Tribunal de Con tas 

(Auditores e Consel heiros) e do Ministério Ptib ll co (Promoto r, Procurador) . 

V- Não possua nu a to da inscriçiio, cadas tro ativo no mapeamento cultural d o Município. 
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